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Resolução n.°641/2005 CEPE/UEMÁ

Aprova a criação do Programa
Intergeracional da Universidade Estadual
do Maranhão-IJEMA

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade de Presidente do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, tendo em vista o prescrito no Estatuto da
IJEMA, em seu Art 58, inciso Vifi e,

considerando a necessidade de implantar o Programa Intergeracional em todos os campi da
Universidade Estadual do Maranhão-UEMA, objetivando o desenvolvimento de atividades que(E) integrem todas as gerações, na perspectiva de oferecer à população idosa a prática de atividades
educativas que lhe possibilite revitalizar a participação social e política, assumir conscientemente o
seu processo de envelhecimento e gozar do pleno exercício de sua cidadania;

considerando ainda, o que decidiu este Conselho nesta data,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar a criação do Programa Intergeracional em todos os campi da Universidade
Estadual do Maranhão-UEMA, vinculado à Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis, na
forma do projeto anexo a esta Resolução.

ArL 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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